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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 2 7  de j u lh o d e 2 0 0 1  

             

             Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, e ainda, Mar ia Célia Soares Drum m ond, que 
funcionou com o secretár ia. Ausente :  Conselheiro Hugo Machado, que se 
encont ra em  gozo de fér ias. 

 

  Julgam ent o de processos: Pr . Nº  0 0 .0 8 6 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Sérgio Gom es Maia;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade julgou pr oceden t e  a 
reclam ação nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .3 2 2 / 2 0 0 1 ; Reclam ante:  
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade julgou 
im p r oced en t e  a reclam ação nos term os do voto do Relator .  Pr . Nº  
0 0 .2 3 6 / 2 0 0 1 ( Con su lt a) ;  Interessado:  Inst ituto de Previdência do Ceará -  
IPEC;  Consultada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade decidiu que seja respondida a consulta nos term os 
do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .5 8 3 / 2 0 0 0 ; Reclam ante:  Jedson Vieira Gomes;  
Reclamada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade julgou im p r oced en t e  a reclam ação nos termos do 
voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .6 2 3 / 2 0 0 0 ( Recu r so ) ; Recorrente:  COELCE;  
Recorr ido:  Vartan Nobre Apolônio;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade deu prov im ento ao recurso nos term os 
do  voto do Relator. Nº  0 0 .4 8 5 / 2 0 0 0 ; Reclam ante:  Sônia Maria de Oliveira 
Fiúza;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade julgou pr oceden t e  a reclam ação nos term os do 
voto do Relator. Nº  0 0 .3 9 9 / 2 0 0 1 ; Reclam ante:  Hospital de Messejana;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade julgou pr oceden t e  a reclam ação nos term os do 
voto do Relator . Nº  0 0 .2 8 7 / 2 0 0 1 ; Reclam ante:  Raym undo Rômulo Aires 
Montenegro;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade julgou im p r oced en t e  a reclam ação 
nos termos do voto do Relator.  
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 Hora do encerram ento:  16: 15  horas. 

Fortaleza,  27 de julho de 2001 

 
 
  
Jurandir  Picanço Júnior 

Presidente do Conselho Diretor   

 

 

José Bonifacio de Sousa Filho -  Conselheiro 

 

 

 

 

 

 

Mar ia Célia Soares Drum mond 

Funcionando com o secretár ia 

  

 


